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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

CONSIDERANDO que o Artigo 144 da Constituição Federal de 1988 estabelece que a segurança pública
e dever do Estado, direito e responsabilidade de todos;
 
 
 
CONSIDERANDO que, ainda de acordo com a Constituição, a segurança pública e exercida para a
preservação da ordem pública e Cada incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes
órgãos: Policia Federal, Policia Rodoviária Federal, Policia Ferroviária Federal, policias civis, policias
militares e corpos de bombeiros militares;
 
 
 
CONSIDERANDO que o Artigo 139 da Constituição, do Estado de São Paulo estabelece que a segurança
pública e dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, e exercida para a preservação da ordem
pública Cem incolumidades das pessoas e do patrimônio, e o Estado manterá a segurança publica por
meio de sua polícia, subordinada ao Governador do Estado;
 
 
 
CONSIDERANDO que o policiamento ostensivo e Dever do Governo do Estado de São Paulo, razão pela
qual deve a Policia Militar do Estado de São Paulo envidar esforços para melhorar o combate ao crime,
com ações de inteligência que visem coibir, principalmente, os roubos, a maioria Praticados com o uso de
motocicletas, veículo preferido pelos assaltantes em razão da facilidade-de fuga;
 
 
 
CONSIDERANDO as reiteradas queixas que temos recebido de nossa população, com referência ao
crescente índice de crimes contra o patrimônio, que eventualmente resultam na ocorrência de latrocínio,
que e o roubo seguido de morte;
 
 
 
CONSIDERANDO que a população de Diadema esta refém da criminalidade, com nossas autoridades da
segurança publica mostrando incapacidade de conter as ocorrências criminais, em especial os roubos e
furtos de veículos, telefones celulares e, mais recentemente, os sequestros para roubar todo o dinheiro do
cidadão por meio do novo instrumento bancário, o PIX;
 
 
 
CONSIDERANDO que a população de Diadema não aguenta mais ser presa fácil  de assaltantes e,
mesmo elaborando boletins de ocorrência, não vê solução para esses casos, sendo que o registro das
ocorrências policiais  só serve para se fazer  estatísticas,  pouco ajudando na solução das referidas
ocorrências;
 
 
 
CONSIDERANDO que a questão da segurança publica vem sendo, ao longo de décadas, a principal
queixa, a principal reivindicação da população, fato que vem alterando o modo vida do cidadão urbano,
que se vem sendo obrigado a colocar grades de ferro em suas casas, câmeras de vigilância, portões
automáticos, muros altos, tudo para dificultar a ação dos marginais, que não se intimidam com nada;
 
 
 
CONSIDERANDO que a própria legislação penal e de execução penal em nosso País não é suficiente
para conter a ação dos criminosos, tendo em vista as "regalias" que os presos possuem, coma a redução
das penas, o direito as "saidinhas", visitação intima, uso de entorpecentes e de aparelhos celulares dentro
das unidades prisionais;
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CONSIDERANDO que o próprio sistema penitenciário de nosso País já não mais serve para recuperar o
detento, Considerando as precárias condições das instituições prisionais, sendo que uma grande parte
dos presos, ao final do cumprimento de suas penas, acaba reincidindo no crime;
 
CONSIDERANDO que o governador do Estado de São Paulo,  Tarcísio de Freitas,  foi  eleito com a
bandeira de melhorar a questão da segurança publica, vista ser ele uma pessoa oriunda do meio militar;
 
 
 
REQUEIRO a Mesa, de conformidade os termos regimentais, que seja oficiado o Exmo. Sr. Tarcísio
Gomes  de  Freitas,  Governador  do  Estado  de  São  Paulo,  formulando  o  seguinte  PEDIDO  DE
INFORMACOES:
 
 
 
1°) Quais projetos o Governo do Estado de São Paulo possui para melhorar as condições de segurança
publica em nosso Estado e, em especial, no Município de Diadema, que integra a Região Metropolitana
de São Paulo?
 
 
 
2°) Quais são as melhorias de infraestrutura que o Governo do Estado de São Paulo pretende destinar as
policias militar e civil de Diadema?
 
 
 
3°) Qual o atual efetivo da Policia Militar em Diadema? Pretende a Secretaria de Segurança Publica
colocar mais policiais a serviço do 24° Batalhão da PM, sediado em Diadema?
 
 
 
4°) Qual o atual efetivo da Policia Civil em Diadema? Pretende a Secretaria de Segurança Publica colocar
mais policiais a serviç0 da Delegacia Seccional da Policia Civil sediada em Diadema?
 
 
 
5°) Com referência ao efetivo da Policia Militar em Diadema, quantos policiais militares estão efetivamente
na  ativa?  Quantos  estão  afastados  por  motivos  de  licença  e  outros?  Quantas  ocorrências  foram
registradas no ano de 2022 e no primeiro semestre de 2023?
 
 
 
6°) Com referência ao efetivo da Policia Civil em Diadema, quantos policiais estão efetivamente na ativa?
Quantos estão afastados por motivos de licença e outros? Quantas ocorrências foram registradas no ano
de 2022 e no primeiro semestre de 2023?
 
 
 
7°) Com referência aos registros de roubos e de furtos no Município de Diadema, qual o índice de solução
dos casos, com a captura dos autores do crime e sua condução ao Poder Judiciário?
 
 
 
8°)  Quantas armas de fogo ilegais foram apreendidas pelos agentes das policias Civil  e Militar  em
Diadema, no período de 2022 a 2023?
 
 
 
9°) Quantos mandados de prisão foram cumpridos em Diadema, no período de 2022 a 2023?
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10°) Quantos veículos roubados ou furtados foram recuperados (pelas policias Civil e Militar) e entregues
às suas donas no período de 2022 a 2023?
 
 
 
11°) Quantos quilos de drogas ilícitas foram, apreendidos (pelas policias Civil e Militar) no período de
2022 a 2023?
 
 
 
12°) Quantos veículos (carros e motes) foram fiscalizados pelas polícias Civil e Militar no período de 2022
a 2023? Destes quantos foram apreendidos e por quais motivos?
 
 
 
                                                                                                                                JUSTIFICATIVA
 
 
 
Uma das principais competências do Poder Legislativo é fiscalizar os atos do Poder Executivo, assim
como fiscalizar o seu cumprimento das leis, principalmente daquelas que dizem respeito ao Município e
que afetam diretamente a nossa população.
 
Portanto, faz-se necessário que o Executivo Estadual preste as informações acima solicitadas, para que
possamos dar cumprimento a nossa funçao fiscalizadora e, assim, tenhamos condições de dar satisfação
aos munícipes que nos procuram, indagando a respeito da segurança pública nos municípios em questão
Diadema.
 
 
 
 

Enio Tatto
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